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CONTRATO Nº 65/2021 

Pregão Eletrônico nº 037/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 20.14.0001.0005773/2020-46 

   

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 

intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ, inscrita no CNPJ pelo nº 

14.921.092/0001-57, com sede na Rua 04, Quadra 11, Nº 237, Centro Político e 

Administrativo – CPA, CEP 78.049-921, Cuiabá - Mato Grosso, neste ato representada 

pela sua Excelentíssima Senhora  Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, Dra. 

Esther Louise Asvolinsque Peixoto, brasileira, Procuradora de Justiça, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 486.XXX.XXX-87, residente e domiciliada nesta Capital, no uso das funções 

conferidas pela Portaria nº 80/2021-PGJ, DOE/MPMT de 09/02/2021, no pleno exercício de 

suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominada apenas por 

CONTRATANTE, e a empresa J P CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 18.460.804/0001-39, com sede na AV. Parecis, nº 5, Bairro Planalto, CEP: 78058-

779, Cuiabá/MT, e-mail: jpconstruçãoeserviços@gmail.com, telefone: (65) 981467858,  

representada neste ato pelo seu sócio administrador, Sr. José Paulo de Macedo, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 028.xxx.xxx-80, residente e domiciliado em Cuiabá/MT, doravante 

denominada CONTRATADA, considerando o que tudo consta no Processo n° 

20.14.0001.0005773/2020-46, inerente ao procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão Eletrônico n° 037/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se as 

disposições ali expressas, segundo os princípios e exigências da Lei nº 10.520/2002, 

cominada com a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda nos termos das cláusulas e 

condições a seguir relacionadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 

para   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE, SOB DEMANDA, PRESTARÁ SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA (VISITA PERIÓDICA) E CORRETIVA (EVENTUAIS), 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 

ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

mailto:jpconstruçãoeserviços@gmail.com
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Lote Item Descrição Und. 
Valor Total 

Estimado (R$) 

Percentual de 

desconto (%) 

L1 01 

LOTE 01 – Comarcas da região I – Polo CUIABÁ: 

Contratação de empresa que, sob demanda, 

prestará serviços de manutenção predial pre-

ventiva (visita periódica) e corretiva (eventu-

ais), com fornecimento de peças, equipamen-

tos, materiais e mão de obra, com o maior des-

conto a ser aplicado em planilhas de serviços 

e insumos, constantes da TABELA SINAPI, aos 

inúmeros Polos do Ministério Público do Es-

tado de Mato Grosso. Os serviços e os materi-

ais serão pagos de acordo com os valores cons-

tantes da tabela SINAPI estabelecida para o Es-

tado de Mato Grosso, com incidência do des-

conto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI 

correspondente ao Polo. (Procuradoria-Geral 

de Justiça, Sede das Promotorias da Capital, 

Sede das Promotorias da Infância e Juven-

tude, Chapada dos Guimarães, Rosário Oeste, 

Várzea Grande e Poconé) 

Serv. R$ 434.000,00 27,50% 

L2 01 

LOTE 02 – Comarcas da região III – Polo CÁCE-

RES: Contratação de empresa que, sob de-

manda, prestará serviços de manutenção pre-

dial preventiva (visita periódica) e corretiva 

(eventuais), com fornecimento de peças, equi-

pamentos, materiais e mão de obra, com o 

maior desconto a ser aplicado em planilhas de 

serviços e insumos, constantes da TABELA SI-

NAPI, aos inúmeros Polos do Ministério Pú-

blico do Estado de Mato Grosso. Os serviços e 

os materiais serão pagos de acordo com os va-

lores constantes da tabela SINAPI estabelecida 

para o Estado de Mato Grosso, com incidência 

do desconto ofertado pela Licitante, acrescido 

do BDI correspondente ao Polo. (Comodoro, 

Jauru, Mirassol D’Oeste, Pontes e Lacerda, 

São José dos Quatro Marcos e Rio Branco) 

Serv. R$ 126.000,00 15,10% 
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L3 01 

LOTE 03 – Comarcas da região IV – Polo RON-

DONÓPOLIS: Contratação de empresa que, 

sob demanda, prestará serviços de manuten-

ção predial preventiva (visita periódica) e cor-

retiva (eventuais), com fornecimento de pe-

ças, equipamentos, materiais e mão de obra, 

com o maior desconto a ser aplicado em plani-

lhas de serviços e insumos, constantes da TA-

BELA SINAPI, aos inúmeros Polos do Ministé-

rio Público do Estado de Mato Grosso. Os ser-

viços e os materiais serão pagos de acordo 

com os valores constantes da tabela SINAPI es-

tabelecida para o Estado de Mato Grosso, com 

incidência do desconto ofertado pela Licitante, 

acrescido do BDI correspondente ao Polo. 

(Alto Araguaia, Alto Garças, Campo Verde, 

Guiratinga, Jaciara, Paranatinga, Itiquira, Pe-

dra Preta e Alto Taquari) 

 

Serv. R$ 154.000,00 15,10 % 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 714.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E, FISCALIZAÇÃO 

2.1 A forma de execução será indireta por preço unitário, conforme disposto no art. 6º, 

VIII, b e art. 10, II, b ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

2.2. O recebimento e a aceitação dos materiais dar-se-ão da seguinte forma: 

2.2.1. PROVISORIAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis após a comunicação formal 

do término dos serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

as especificações; 

2.2.2. DEFINITIVAMENTE: em até 60 (sessenta) dias úteis contados do recebimento 

provisório, após o saneamento das pendências fixadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

2.3. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez e segurança dos materiais/serviços, durante o período de 

garantia previsto no item 12 deste instrumento de Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços serão executados, no período e locais indicados pelo CONTRATANTE, 

através de “Ordem de Serviços – O.S”. Anterior à liberação da O.S deverão ser 

observados, obrigatoriamente, a emissão dos seguintes documentos: 

a) Relatório Técnico das Necessidades Levantadas (com registro fotográfico); 

b) Planilha de orçamento baseada no SINAPI vigente (sem desoneração); 

c) Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

d) Cronograma físico-financeiro; 

3.2. Os prazos para término dos serviços estarão vinculados à data estabelecida na 

planilha e na O.S, devendo os serviços serem iniciados após o recebimento da referida 

O.S, onde esta somente será emitida após aprovação dos custos e quantitativos, com o 

devido valor empenhado e termo contratual celebrado; 

3.2.1. Fica estabelecido que a logística cronológica para o início da execução dos 

serviços será acordada entre a Contratada e a Contratante, e constará na O.S, uma 

vez que esta análise depende de vários fatores, como: situação da estrada, pontes, 

urgência da execução ou não, demanda de trabalho nas Unidades Ministeriais, 

dentre outros. 

3.3. Os valores de cada planilha e O.S, deverão ser autorizados pelo Fiscal da Ata de 

Registro de Preço, em conjunto com o Gerente de Manutenção, por meio de Ordem de 

Serviço, até o limite do valor estimado por Polo; 

3.4. Para os reparos corretivos emergenciais, a empresa deverá manter serviços de 

plantão 24 horas e, quando for o caso, realizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas após 

recebimento da O.S; 

 3.4.1. Consideram-se reparos corretivos emergenciais, aqueles ocasionados por 

descargas atmosféricas, quedas de árvores, tempestades, acidentes, e todos 

aqueles que podem comprometer a segurança das pessoas e bens patrimoniais; 

3.5. Os serviços que não tenham sido autorizados serão desconsiderados para fins de 

pagamento, não cabendo à contratada qualquer alegação em contrário. 

3.6. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 

definitivo pelo Gerente de Manutenção. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

4.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93, 

atualizadas, Decreto 10.024/2019 e, demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos 
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Administrativos, e subsidiariamente o Código de Defesa do Consumidor e Código Civil, 

bem como as Cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

5.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, a 

proposta da Contratada, o Edital e seus Anexos, e demais elementos constantes do 

Processo PGJ/MT n° 20.14.0001.0005773/2020-46. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 O presente Instrumento de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração, na forma 

do art. 57, Inc. II da lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão pela seguinte dotação 

orçamentária, da vigente Lei Orçamentária Anual: 

Unidade Orçamentária: 08101 – Procuradoria-Geral de justiça 

Projeto/Atividade: 2005.9900 

Natureza de Despesa: 3390.3900 

Fonte de Recurso:  100/300 

7.2. A despesa para os exercícios subsequentes, em sendo o caso, serão alocadas à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, na respectiva Lei 

Orçamentaria Anual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 714.000,00 (setecentos e 

quatorze mil reais) com um percentual de desconto de 27,50% para o lote 1 e 15,10% para 

os lotes 2 e 3, constante na tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, 

com incidência do desconto ofertado pela licitante, acrescido do BDI. 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. Os valores dos serviços serão autorizados pelo fiscal do contrato, até o limite do 

valor estimado para esta contratação. 
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

9.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

recebimento do documento fiscal com a discriminação do objeto, acompanhada da nota 

de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida 

a antecipação de pagamentos. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, devidamente 

atestados pelo Fiscal do Contrato; 

9.2.1. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas 

até sua totalidade, perfazendo 100% do estimado em Ordem de Serviço; 

9.2.2. A administração se reserva o direito de não receber os serviços que não 

estiverem em perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações 

estipuladas no Termo de Referência, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal 

enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

9.2.3. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

9.2.4. Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste 

dos serviços medidos pelo Fiscal, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 

situação regular e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Administração; 

9.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a empresa fornecedora 

deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasuras, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, CNPJ 

n.º 14.921.092/0001-97, e ainda, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, 

da Agência e da Conta-Corrente para recebimento, dados do contrato/ARP e a descrição 

clara e sucinta do objeto. 

9.4. A nota Fiscal deverá conter número do empenho, o número do contrato, número 

do Processo Administrativo (GEDOC), números do pregão eletrônico e, da ata de 

registro de preços, ordem de fornecimento e dados bancários do fornecedor. 
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9.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

9.6. Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, quando do encaminhamento da nota 

fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, 

Municipal e Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sofrer aplicação das penalidades 

especificadas neste Edital. 

9.6.1. Caberá ao fornecedor, ainda, apresentar documento comprobatório de 

quitação de encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários contratados, 

entre outras solicitadas pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 

previstas no Contrato. 

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-

tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem-

plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplên-

cia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane-

adoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da re-

gularização da situação ou adimplemento da obrigação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. Se no momento do pagamento, constatar-se situação de irregularidade fiscal e/ou 

trabalhista da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contra-

tante. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-

cal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para ga-

rantir o recebimento de seus créditos. Essa providência não exclui a aplicação das san-

ções cabíveis, em razão do descumprimento da obrigação de manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.10.1. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas ne-

cessárias à rescisão da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços 
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em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegu-

rada à fornecedora a ampla defesa; 

9.10.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-

malmente, até que se decida pela rescisão da contratação ou cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, caso a fornecedora não regularize sua situação. 

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-

tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemen-

tar. 

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Procuradoria-Geral de Justiça, entre o término do prazo refe-

rido no item 8.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos 

em fatura própria, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 

IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365   I = 6/100/365  I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

9.13. O preço consignado no contrato, desde que observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes sub-

sequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocor-

rido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consu-

midor Amplo – IPCA/IBGE; 

9.13.1. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 

vier a ser determinado pela legislação em vigor, ou o mais vantajoso à Administra-

ção; 
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9.14. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, nos termos do § 8º, do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 

caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

9.14.1. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do 

custo de produção, admitidas a adoção de índices específicos ou setoriais que re-

flitam a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação 

da proposta até a data de adimplemento de cada parcela. 

9.14.2. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos 

custos, de acordo com a Planilha de Formação de Preços (letra d, inciso II, artigo 

65 da Lei n.º 8.666/93). 

9.15. Outras formas de reequilíbrio econômico-financeiro serão regidas pela Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

10.1. A empresa contratada, no momento da emissão das Ordens de Serviço, deverá 

apresentar a relação de pessoal técnico que irá executar os serviços especificados na 

respectiva unidade ministerial; 

10.1.1. Caso uma única empresa vença 02 (dois) ou mais lotes para a execução dos 

serviços, esta deverá dispor obrigatoriamente de equipes suficientes para atender 

a cada um dos respectivos Polos; 

10.1.1.1. Justifica-se a exigência do item 10.1.1., haja vista que poderá ser 

expedida várias Ordens Serviços – O.S, visando atender a diversos Polos 

simultaneamente; 

10.1.2. A empresa contratada efetuará a limpeza do canteiro de obras com 

recolhimento dos entulhos resultante dos serviços executados; 

10.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos 

termos da legislação vigente; 

10.1.4. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, no 

regime desta contratação, sem interrupção da prestação dos serviços, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, 

demissão e outros motivos análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente; 

10.1.5. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção corretiva de 

equipamentos para a solução de problema que acarrete suspensão de 

disponibilidade ou de operacionalidade de serviços; 
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10.1.6. Manter seu pessoal uniformizado, além de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários; 

10.1.6.1. Os funcionários que não estiverem uniformizados serão proibidos 

pelos Fiscais de execução de adentrarem ao Prédio para executar os serviços, 

e a empresa sofrerá as sansões que dispõe a Lei 8.666/93; 

10.1.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados eventualmente acidentados ou com mal 

súbito; 

10.1.8. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações 

da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas de 

Segurança e Medicina do Trabalho, assim como as orientações de prevenção de 

incêndio nas dependências da Contratante; 

10.1.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso, no tocante ao fornecimento dos serviços/produtos, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas na ATA; 

10.1.10. A inexecução de qualquer serviço que incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

10.1.11. Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato, a Gerência de Manutenção 

do Departamento de Engenharia da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência ou outros 

documentos; 

10.1.12. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 

da que será exercida pelos fiscais de contrato; 

10.1.13. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 

às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

10.1.14. Os Contratos advindos do presente Registro Preços somente poderão ser 

celebrados a partir da autorização da Administração do Ministério Público 

Estadual; 
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10.1.15. A contratada ficará terminantemente proibida em realizar serviços nos 

prédios cujas obras e reformas estejam no prazo de garantia; 

10.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer 

outras despesas resultantes da execução do contrato. Para garantir que a empresa 

contratada está atendendo as condições da habilitação, ao Órgão/Entidade 

contratante cabe, a qualquer tempo, checar a regularidade nos recolhimentos dos 

tributos e encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de pagamento; 

10.1.17. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do contrato em questão, bem como pelos contratos de trabalho de 

seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximirá o Ministério Público Estadual de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

10.1.18. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 

contratações do objeto do Edital correrão por conta exclusivos da contratada; 

10.1.19. Deverá ser observado o percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza) do(s) município(s) onde o(s) serviço(s) de manutenção predial 

estiver(em) sendo executado(s); 

10.1.20. A contratada quando da execução dos serviços de manutenção, deverá 

emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) dos serviços, obedecendo ao disposto na Lei 

Complementar 116/2003 e sua Lista de Serviços anexa (Disposição sobre o Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN); 

10.1.21. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e 

responsabilidades previstas na Lei n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, 

Decreto Estadual 7.217/2006, além de outras Legislações pertinentes. 

10.1.22. A contratada, nos termos da Lei Estadual n.º 9.879, de 07 de janeiro de 2013, 

regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 1.891, de 20 de agosto de 2013, que dispõe 

sobre a reserva de vagas de trabalho a presos e egressos do Sistema Penitenciário 

Estadual nas contratações de mão de obras e serviços pelo Estado de Mato Grosso 

DEVERÁ disponibilizar, na execução do contrato, vagas aos presos, egressos, 

cumpridores de penas e medidas alternativas com o auxílio do cadastro mantido 

pela Fundação Nova Chance (FUNAC) na seguinte proporção: 

10.1.22.1.  até 05 (cinco) postos de trabalho - reserva facultativa; 

10.1.22.2.  de 06 (seis) a 19 (dezenove) postos de trabalho - 01 (uma) vaga; 

10.1.22.3. de 20 (vinte) ou mais postos de trabalho - no mínimo 5% (cinco por 

cento). 
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10.1.23. A contratada deverá apresentar ao gestor do contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução dos serviços, a lista dos 

empregados que ocuparão as vagas disponibilizadas, sendo obrigação da 

contratada manter durante toda a execução do contrato tal disponibilidade de 

vagas, atualizando mensalmente a lista apresentada. 

10.1.24. A contratada obriga-se a manter, durante todo o tempo da execução do 

contrato, incluindo-se aí suas prorrogações, a relação da proporcionalidade entre 

as vagas disponibilizadas aos egressos do sistema penitenciário no mercado de 

trabalho e aquelas necessárias ao adimplemento do contrato, de acordo com o 

previsto na Lei Estadual n.º 9.879/2013 e no artigo 8º do Decreto Estadual n.º 

1.891/2013, sob pena de multa. 

10.1.25. De acordo com o Artigo 4º do Decreto Estadual n.º 1.891/2013, as 

contratações de presos do regime fechado e semiaberto deverão 

obrigatoriamente ser celebradas com a intermediação da FUNAC, nos termos do 

Decreto Estadual n.º 1.609/2013. 

10.2 A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA COMPROMETE-SE EM: 

10.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1.1. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela Contratada. 

10.2.1.2. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das 

atividades pela empresa Contratada. 

10.2.1.3. Pagar a importância correspondente aos serviços e 

materiais/insumos no prazo contratado; 

10.2.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

10.2.1.5. Encaminhar à Contratada as solicitações de realização dos serviços, 

mediante emissão de documento intitulado “Ordem de Serviço – O.S”; 

10.2.1.6. Todas as “Ordens Serviços – O.S” deverão ser recebidas com 

acompanhamento das Planilhas de Serviços e Cronogramas de Execução 

autorizados, e deverão ser arquivadas pela Gerência de Manutenção, em 

ordem cronológica e em pasta própria para averiguações, e ainda, deverá ser 

juntada cópia aos autos do Contrato, para que a qualquer tempo, quando 

solicitadas pelos órgãos de acompanhamento e controle, tanto interno 

quanto externo, o setor possa dar informações em seu devido tempo; 

10.2.1.7. A responsabilidade de manutenção dessa pasta será do Gestor do 

Contrato designado oficialmente; 
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10.2.1.8. Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à perfeita 

execução dos serviços de reparo objeto do Termo de Referência. 

10.2.1.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgão ou 

Entidade de adesão ao Registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais, fica estabelecido que: 

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 

reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

11.1.2. O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da 

CONTRATANTE ou dos clientes deste para a CONTRATADA. 

11.1.3. A CONTRATADA tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude 

deste contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 

finalidades do objeto contratado. 

11.1.4. A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a usar, compartilhar ou 

comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam 

criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto deste Contrato. 

11.1.5. A CONTRATADA não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 

CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir 

acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

11.1.6. A CONTRATADA deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 

pessoais que realizar em razão do presente contrato, bem como implementar 

medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a 

destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o 

acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado 

por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender 

aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios 

gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 
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11.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 

CONTRATADA se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 

contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às 

pessoas designadas para executar as atividades descritas neste Contrato e que 

estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 

tratados. 

11.1.8. A CONTRATADA deverá realizar as atividades de tratamento de dados 

pessoais decorrentes deste contrato segundo as instruções lícitas e documentadas 

fornecidas pela CONTRATANTE; conforme a política de privacidade e demais 

normas internas do Ministério Público do Estado de Mato Grosso; bem como da 

legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as 

perdas e danos que eventualmente causar à CONTRATANTE e a terceiros, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

11.1.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 

eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 

terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 

decorrentes deste contrato, por violação à legislação de proteção de dados 

pessoais e às instruções lícitas da CONTRATANTE, bem como por violação da 

segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

11.1.10. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 

na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e neste instrumento contratual, 

em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a 

proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de 

Dados Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras 

autoridades públicas, que venha a receber em razão deste contrato. 

11.1.12. A CONTRATADA se compromete a cooperar e a fornecer à CONTRATANTE, 

no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 

pessoais que estiverem sob sua custódia em razão deste contrato e que sejam 

necessárias para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento 

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

11.1.13. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, por escrito e 

imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de 

segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do presente contrato. 

Essa notificação deverá conter, no mínimo, (I) data e hora provável do incidente; 
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(II) data e hora da ciência pela Contratada; (III) relação dos tipos de dados afetados 

pelo incidente; (IV) número de titulares afetados e demais informações sobre os 

titulares envolvidos; (V) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para 

reparar o dano e evitar novos incidentes; (VI) os riscos relacionados ao incidente; 

(VII) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa 

junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; e (VIII) os 

motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

11.1.14. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e 

fiscalizar a conformidade da CONTRATADA com as obrigações de Proteção de 

Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da 

responsabilidade que a CONTRATADO possui perante a LGPD e este Contrato. 

11.1.15. A CONTRATADA arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 

penalidades aplicadas à CONTRATANTE por eventuais danos que esta venha a 

sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da 

CONTRATADA, sempre que ficar comprovado que houve falha de segurança 

(técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de 

dados citadas neste contrato e das orientações do CONTRATANTE, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades deste contrato. 

11.1.16. A CONTRATADA declara que, caso utilize sistema próprio para armazena-

mento dos dados fornecidos pela CONTRATANTE para execução dos serviços: (I) 

adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a 

criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações 

e dados recebidos da CONTRATANTE para execução do objeto do Contrato; (II) re-

alizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus siste-

mas eletrônicos livres de programas maliciosos; (III) efetuará a gestão de acessos 

aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, assegurando 

o cumprimento das obrigações deste Contrato e da legislação reguladora; (IV) 

manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realiza-

rem; (V) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança 

das informações testadas e validadas e referendados pelo CONTRATANTE por 

meio deste contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Infor-

mação e de Privacidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

12.1. A Contratada deverá apresentar à administração, garantia contratual 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o total do valor empenhado, no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato; 

12.2. A garantia será liberada somente após o encerramento do contrato, ou ainda na 

ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, e caberá à 

contratada optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 

8.666/93; 

12.3. A Devolução/Restituição da garantia contratual ficará condicionada à comprovação 

pela Contratada, da inexistência de débitos trabalhistas e previdenciários em relação aos 

empregados que atuaram na execução do objeto contratado. 

12.4. Os serviços executados terão garantia de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados do recebimento definitivo dos serviços; 

12.5. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício 

relacionado a má execução dos serviços, sem ônus para a Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O descumprimento das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, 

sujeitará às penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal; 

13.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste docu-

mento e no edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a multas, consoante 

o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, 

na forma seguinte: 

13.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata: 

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia 

útil de atraso. 

13.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% 

(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 

6° (sexto) dia útil de atraso; 

13.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela ine-

xecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida 
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a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor contratado por Ordem de Serviços – O.S. emitidas; 

13.5. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se 

não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 

defesa, se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com Órgãos/Entidades por prazo de até 02 anos, e, 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú-

blica. 

13.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar docu-

mentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu ob-

jeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará im-

pedida de licitar e contratar com o Ministério Público do Estado de Mato Grosso pelo 

prazo de até dois anos, sem prejuízo de outras penalidades correspondente na forma da 

lei; 

13.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso 

a contratada não tenha nenhum valor a receber do Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 

para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serão encaminhados ao Órgão/Entidade competente para que seja inscrita 

na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o Órgão/Entidade proceder à cobrança judicial 

da multa; 

13.7.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Mi-

nistério Público do Estado de Mato Grosso; 

13.8. Na hipótese de apresentação de documento inverossímil, cometimento de fraude 

ou de comportamento inidôneo, a adjudicatária, sem prejuízo de outras sanções e mul-

tas, poderá incorrer nas seguintes penalidades: 

13.8.1. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contra-

tar com o Ministério Público por até 02 (dois) anos; 

13.8.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante o Ministério Público, depois de ressarcido 

dos prejuízos causados; 

13.8.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Mato Grosso e descre-

denciamento do SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-

movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se o 

licitante ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-

posta, falhar ou fraudar na execução do compromisso consignado, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o di-

reito prévio da citação e da ampla defesa; 

13.8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

13.9. As multas e sanções previstas neste Edital não eximem o adjudicatário da reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a causar à Administração; 

13.10. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida 

força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, o CONTRATADO ficará 

isento das penalidades mencionadas. 

13.11. As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re-

serva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compro-

misso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pú-

blica. 

13.11.1. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie, seja de forma direta ou indireta, ou de outra forma a ele não relacionada, o que 

deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Caberá à Procuradoria-Geral de Justiça, por intermédio de servidor indicado, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratado. 

15.2. A fiscalização de execução será exercida pelo Coordenador da Promotoria de 

Justiça, ou por servidor eleito por este, o qual será responsável pelo acompanhamento 

da execução dos serviços nas Comarcas, auxiliado, quando for o caso, a critério da 

Administração, por um profissional do Departamento de Engenharia da Procuradoria-

Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

15.3. O(s) Fiscal(is) do Contrato será(ão) responsável(is) pela emissão das O.S, controle 

de utilização do saldo existente, atestes das Notas Fiscais referentes aos serviços 

executados, e ainda, controle dos valores empenhados e a empenhar. 

15.3.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil para adoção 

das medidas convenientes (Art. 67, §2º Lei 8.666/93). 

15.4. Compete a fiscalização ainda: 

15.4.1. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

15.4.2. Acompanhar a execução do objeto, podendo intervir para fins de ajustes ou 

suspensão dos serviços; 

15.4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 

15.5. Atestar a nota fiscal mediante a demonstração da manutenção da regularidade 

fiscal da Contratada, por meio das certidões de regularidade, remetendo-a ao setor 

competente pela autorização do pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 

16.1. Este Contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

atualizada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 

78 e nas formas estabelecidas no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos 

da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

17.1.1. A Contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

não dará à Contratada direito a indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial. 

17.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste 

Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 

ajuste até a completa indenização dos danos. 

17.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante, 

previstas no presente Contrato e comprovadamente realizadas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à Contratada: 

18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

18.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Integram este Contrato, o Edital do Pregão Eletrônico nº037/2021, seus anexos, e a 

proposta da empresa vencedora do certame: J P CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI; 

19.2. Os casos omissos serão resolvidos conforme dispõem as Leis Federais nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor), nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Decreto Federal 

nº10.024/2019, Código Civil e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria. 

19.3. A abstenção, por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que 

lhe assistem em razão deste Contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não 

gerando, pois, precedente invocável. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas 

as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a 

propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Cuiabá-MT, _____ de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

Esther Louise Asvolinsque Peixoto 

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

José Paulo de Macedo 

Representante da Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Juliana Machado de Oliveira Maria Cecília Federici de Almeida Barros 

Matrícula: 7512 Matrícula: 7438 
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